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MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e outra , por seus Administradores Judiciais reguriamente 
nomeados nos autos em epígrafe, vêm, perante Vossa Excelência , nos presentes autos 
dizer o seguinte: 

Inicialmente , como de amplo conhecimento nestes autos 
falimentares , a Massa Falida de Galileo mantem a contratação 8 (oito ) vigias e 1 (um) 
supervisor com a finalidade de manter proteção no campus da Universidade Gama 
Filho. 

Assim , tendo em vista a necessidade de pagamento mensal da 
remuneração dos funcionários contratados , este D. Juizo deferiu , às fis., expedição 

mensal de mandados de pagamento no valor para suportar a despesa. 

Ocorre que , devido aos trâmites processuais e procedimentais para a 
expedição dos mandados de pagamento , vem Impondo dificuldades ao pagamento 
dos salários na data correta. 

Nesta esteira , esta Administração judicial tomou conhecimento de 
que todo o acervo processual desta lima. Serventia da 7 4  Vara Empresarial será 
encaminhado para a central de digitalização de forma a converter todos os processos 
para a forma eletrônica , entando na Iminência de se Iniciar o referido procedimento. 

Dessa forma , considerando que este fato poderá Impor empecílios ao 
pagamento tempestivo dos salários dos profissionais contratados pela Massa Falida, 
alinhado com a dificuldade procedimental para a expedição do mandado de 
pagamento mensal e , considerando , ainda , que o custo para manutenção da Massa 
Falida é fixo, no valor de R$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta reais ) mensais , no Intuito 
de se possibilitar o pagamento em dia das obrigações da Massa , requer seja deferia 
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a expedição de mandado de pagamento consolidado referente à 4 (três ) meses de 
salário e 130  salário , conforme especificado abaixo: 

COMPETENCIA SITUAÇÃO VALOR 
Outubro 2019 A vencer R$ 11.050 00 

Novembro 2019 A vencer Rá 11.050 00 
Dezembro 2019 A vencer R$ 11.050 00 
13 0  Salário 2019 A vencer R$ 11.050 00 

janeiro A vencer R$ 11.050 00 

Total 	1 	R$ 55.250 00 

Em sendo assim , para que seja mantido as atividades de vigia e 
guarda no Campus da Universidade Gama Filho em Piedade , requer seja expedido o 
competente Mandado de Pagamento no valor consolidado de Rá 55 .250,00 
(cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais ), com a posterior prestação de 
contas nos autos de n 0  0049536-45.2018.8.19.0001. 

Espera Deferimento. 

Rio de janeiro, 18 de setembro de 2019 
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25a  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
RUA DO LAVRADIO, 132,40  Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 

tel: (21) 23805125 - e.mail: vt25.rj@trt1.jus.br  

PROCESSO: 0011374-11.2013.5.01.0032 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 
RECLAMANTE: ALINE CRISTINA DUARTE GONCALVES 
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO e 
outros 

Destinatário: 73  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro 
Endereço: Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 
20020-903 

OFICIO PJe 

RIO DE JANEIRO, 12 de Setembro de 2019 

Senhor(a) Juiz(a), 

No interesse do processo acima referido, encaminho 

anexas a certidão da credora União para habilitação nos autos 0105323-98.2014.8.19.0001, 

nos quais foi decretada a falência de CAULE° ADMINISTRACAO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S A - CNPJ: 12.045.897/0001-59, bem como as cópias da sentença e 

homologação dos cálculos. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e 

apreço, devendo o presente oficio ser encaminhado por carta registrada acompanhada de 

aviso de recebimento. 
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Atenciosamente, 

DANUSA BERTA MALFATTI 

Juíza do Trabalho 

 

 

o Afrb. 1:1  Assinado eletronicamente por: [DANUSA 
BERTA MALFATTD - f48d 1 Od JiRat 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ia  REGIÃO 
25°  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

RUA DO LAVRADIO, 132,40  Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 
tel: (21) 23805125 - e.mail: vt25.rj@ht1.jus.br  

PROCESSO: 0011374-11.2013.5.01.0032 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 
RECLAMANTE: ALINE CRISTINA DUARTE GONCALVES 
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO e 
outros 

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 
(INSS) PJe 

0(A) Diretor(a) de Secretaria da 25 Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, em cumprimento à 
determinação contida no despacho ID cb7f8d7, CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta Vara do 
Trabalho a ação trabalhista 0011374-11.2013.5.01.0032, ajuizada no dia 22/11/2013, no qual figuram 
como partes RECLAMANTE ALINE CRISTINA DUARTE GONCALVES, CPF n° 106.305.947-08, e 
RECLAMADAS MASSA FALIDA GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS 
EDUCACIONAIS 5 A CNPJ: 12.045.897/0001-59 e GALILEO GESTORA DE RECEBI VEIS SPE 
S/A CNPJ: 12.997.234/0001-34, devedoras solidárias, tendo como Administradores Judiciais os 
Doutores FREDERICO COSTA RIBEIRO, advogado inscrito na OAB/RJ 63.733, com escritório na 
Praça XV de Novembro, 34, 30  andar, CEP 20010-010, Rio de Janeiro - RJ, CLEVERSON DE LIMA 
NEVES, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n° 69085, com escritório na Assembléia 36, 110  andar, Rio 
de Janeiro - RJ) e GUSTAVO BANHO LICKS, advogado inscrito na OAB/RJ 176184, com escritório na 
Av. Rio Branco, n° 143,3° andar, Rio de Janeiro - RJ, com falência decretada em 06/05/2016, pela 7' 
Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, nos autos do Processo 
0105323-98.2014.8.19.0001. CERTIFICA, ainda, para fins de habilitação de crédito, que figura como 
credora a UNIÃO (INSS - Instituto Nacional do Seguro Social), inscrita no CNPJ sob o n°: 
29.979.036/0001-40, com endereço na Rua Pedro Lessa, 36, 9° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, da 
importância de R$ 5.313,55 (cinco mil, trezentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), sendo 
R$ 461,07 (quatrocentos e sessenta e um reais e sete centavos), equivalentes a 35.148,40 TR's relativos 
ao Empregado e R$ 4.852,48 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos), 
equivalentes a 369.915,41TRs relativos ao Empregador, atualizada e com juros contabilizados até a data 
da quebra em 06/05/2016. E, por ser expressão da verdade, foi lavrada a presente certidão, aos 29 de 
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Agosto de 2019, que vai assinada pelo(a) senhor(a) Diretor(a) de Secretaria. 

RIO DE JANEIRO, 29 de Agosto de 2019 

MONICA SOLTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

Assinado eletronicamente por: [MONICA 
SOLTI] - eb23252 
hups://pje.trtl.jus.br/primeirograu/Processo 	• CNN.,  ( • ) 	• ) 

/Con sultaDocumento/listView.seam 
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25.a VT/RJ - Proc. o.° RTOrd 0011374-11.2013.5.01.0032 

Aos 12 dias do mês de outubro de 2015, pelo Juiz Titular, ANTONIO PAES ARAUJO, foi 
proferida a seguinte 

SENTENÇA 

I. RELATÓRIO 

Vistos etc. 

ALINE CRISTINA DUARTE GONCALVES propôs reclamação trabalhista perante 
GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A E GALILEO 
GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A. 

Alegando descumprimento de obrigações patronais, o reclamante formulou os pleitos 
discriminados no pedido veiculado pela inicial de id 62cbc40 , com fundamento nas razões 
ali aduzidas. 

Citadas as rés, as reclamadas não compareceram à sessão inaugural da audiência. 

Conciliação inviabilizada. 

Valor para alçada ora fixado como superior ao dobro do salário mínimo. 

Prova documental. 

Atas nos id 48110ae e 4bbb568 . 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

No mérito, como as reclamadas deixaram de comparecer à audiência, é revel e confessa 
quanto aos fatos, o que torna presumidamente verdadeiros os alegados pela reclamante, com 
base no art. 844 da CLT. 
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A ficta confessio é aferida, porém, apenas relativamente à matéria de fato e no conjunto de 
todas as provas dos autos. 

Honorários são indevidos, segundo a receita da L.5584/70. 

Imposto de renda é assunto de execução. 

Tendo em vista disposições legais pertinentes e o princípio da inaceitabilidade do acréscimo 
patrimonial sem causa, serão deduzidas do valor da condenação as parcelas correspondentes 
a contribuições previdenciárias e a obrigações tributárias, bem como as pagas a títulos da 
mesma natureza. A ocorrência de pagamento parcial ou total das verbas postuladas deve ser 
conhecida pelo juízo, independentemente de provocação, como ensinam Coqueijo Costa, in 
"Direito Judiciário do Trabalho", Forense, RJ, 1978, p. 247/248, e José Augusto Rodrigues 
Pinto, in "Processo Trabalhista de Conhecimento", LTr, SP, 1992, p.288/291. 

III. DECISÃO 

Pelo exposto e com as ressalvas constantes da motivação acima desenvolvida e que passa a 
integrar o dispositivo, resolvo julgar procedente, em parte, o pedido, quanto a seus itens b, 
c, d, e, f, h (com atreintes e serem estabelecidas na execução, se necessário), condenando 
as reclamadas, solidariamente, a, no prazo de oito dias, efetuar o pagamento dos valores 
devidos, que serão apurados, em liquidação da sentença, com juros e correção monetária, 
observados os limites estabelecidos. 

As partes reclamadas deverão recolher a contribuição previdenciária cabível (sobre o item c) 
e o recolhimento. 

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$1600,00, calculadas sobre o valor da condenação 
que é arbitrado, para tal fim, em R$80.000,00. 

Proceda-se à intimação das partes. 

E, para constar, foi lavrada e assinada esta ata. 

ANTONIO PAES ARAUJO 

JUIZ DO TRABALHO 

2 de 3 	 30/09/20191:  





https://pje.trtljus.br/primeirograu/VisualizaDoeumento/Autenticac  

Pi Ei Assinado eletronicamente por: [ANTONIO PAES ARAUJO] - 
5c96b43 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1' REGIÃO 
25a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

RUA DO LAVRADIO, 132,40  Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 
tel: (21) 23805125 - e.mail: vt25.rj©Úttjus.br 

PROCESSO: 0011374-11.2013.5.01.0032 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 
RECLAMANTE: ALINE CRISTINA DUARTE GONCALVES 
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros 

Vistos, etc. 

I - RELATÓRIO: 

ALINE CRISTINA DUARTE GONCALVES opôs Embargos de Declaração IDela37b5, pelas razões 
ali aduzidas. 

II- FUNDAMENTAÇÃO: 

Segundo o art. 535 do CPC, os Embargos de Declaração cabem quando: 

"I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

A sentença embargada omitiu-se quanto a inserir no rol condenatório a alínea 'g'. 

No mais, os recolhimentos previdenciários se estabelecerão sobre a alínea 'e'. 

III - DECISÃO: 

ASSIM, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se e intimem-se. 
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RIO DE JANEIRO ,15 de Março de 2016 

ANTONIO PAES ARAUJO 

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho 

Assinado eletronicamente por: [ANTONIO PAES ARAUJO] - 
2017812 
https://pj  e.trtl us.br/primeirograu/Processo/ConsultaD  ocumento 
/listView.seam 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ia  REGIÃO 
25° Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

RUA DO LAVRADIO, 132, 4° Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 
tel: (21) 23805125 - e.mail: vt25.1@trt1.jus.br  

PROCESSO: 0011374-11.2013.5.01.0032 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 
RECLAMANTE: ALINE CRISTINA DUARTE GONCALVES 
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO 
e outros 

DECISÃO PJe-JT 

HOMOLOGO os cálculos de id 5053540, fixando o "quantum debeatur", atualizado 
até a data da sentença de falência (06/05/2016), em conformidade com a Súmula 
381 do TST no valor de R$ 146.020,64 equivalentes a 11.131.480,03 TRs pro rata 
die, sendo: 

R$ 140.707,09 equivalentes a 10.726.416,22 TRs pro rata die a título de verba 
trabalhista devida ao autor; 

R$ 461,07 equivalentes a 35.148,40 TRs pro rata die a título de contribuição 
previdenciária (cota empregado). 

R$ 4.852,48 equivalentes a 369.915,41 TRs pro rata dia a título de contribuição 
previdenciária (cota empregador). 

Notifiquem-se as partes. 

Observe-se a retenção relativa ao Imposto de Renda e seu devido recolhimento, se 
for o caso, adotando-se a Instrução Normativa RFB (n° 1145/2011), a O.J. 400 
(TST-SDI1) e a súmula 17 deste E. TRT. 
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Após, expeçam-se certidões de habilitação dos créditos trabalhistas na 
Massa Falida. 

CUMPRA-SE 

RIO DE JANEIRO , 29 de Julho de 2019 

MONICA DO REGO BARROS CARDOSO 

Juiz(a) do Trabalho 

Assinado eletronicamente por: [MONICA 
DO REGO BARROS CARDOSO] - 
cb7f8d7 
https://pje.trtl.jus.br/primeirograu/Processo 
/ConsultaDocumento/listView.seam  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1° REGIÃO 
35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio 132 5o andar 
Centro RIO DE JANEIRO 20230-070 RJ 
TO: 21 23808135 

PROCESS070009400-37.2007.5.01.0035 — ATOrd 

Secretaria de Distribuição 
Ao Oficial de Justiça 

fecr5 ro, 

MANDADO DE INTIMAÇÃO — N°0019/2019 
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL — Lei n°. 12.008/2009 

Autor 
Marize de Andrada Lacombe 

Réu 
Sociedade Universitária Gama Filho, Galileo Administração de Recursos Educacionais S A. 
- em Recuperação Judicial 

Terceiro Interessado: 
UNIÃO FEDERAL (PGF) 

Local da Diligência: 
Cartório da P Vara Empresarial da Capital 
Av. Erasmo Braga, 115 Lamina Central 706— Centro - RIO DE JANEIRO RJ 20020-903 

O Juiz do Trabalho Monica de Amorim Torres Brandão MANDA ao Oficial de Justiça 
Avaliador, a quem este for distribuído, que se dirija ao local supra mencionado e, sendo aí, 
INTIME a P Vara Empresarial da Capital (Juízo Falimentar) 

Para em cumprimento ao despacho de fls. 604 e conforme requerimento da União Federal 
(PGF), receber a Certidão de Crédito Trabalhista n° 0008/2019, em anexo, expedida nos 
autos do processo em epígrafe, tendo em vista ProcessoLOT0532398-.2014.8397001117; 

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. 

RIO DE JANEIRO, 18 de Setembro de 2019 

Monica de Amorim Torres Brandão 
Juiz do Trabalho 

9802 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ia  REGIÃO 
35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio 132 5o andar 
Centro RIO DE JANEIRO 20230-070 Rio de Janeiro 
Tel: 21 23805135 

PROCESSO: 0009400-37.2007.5.01.0035 — ATOrd 

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA— N°.: 0008/2019 

Certifico que, no Processo n°0009400-37.2007.5.01.0035, distribuído 

em 26/01/2007, para a(o) 35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, figura como credor(a) 

UNIÃO FEDERAL (PGF), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.489.410/0001-61, com endereço 

Praça Pio X, n° 54„ Centro, RIO DE JANEIRO - RJ, e como devedor(a) Sociedade 

Universitária Gama Filho, situado à Rua Manoel Vitorino, 533, Piedade, Rio de Janeiro; 

Galileo Administração de Recursos Educacionais S. A. - Massa falida de, inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 12.045.897/0001-59, com endereço Rua Buenos Aires, 100, 4° andar, 

Centro RIO DE JANEIRO - RJ. 

Certifico, ainda, que restando infrutíferas as diligências realizadas 

para localização do(a) devedor(a) ou de bens passíveis de penhora, foi determinada a 

expedição da presente certidão, garantindo ao(à) credor(a) o direito à satisfação das 

parcelas a seguir discriminadas, cujos valores estão atualizados até 30/06/2019: INSS 

Empregador de R$ 6.460,67 (seis mil e quatrocentos e sessenta reais e sessenta e 

sete centavos). 
Certifico, por fim, que a certidão se encontra instruída com cópias 

necessárias a sua instrução. 

Graciela da ilva Sardinha 
Diretor d Secretaria 

Certidão emitida com base no Ato GCGJT n°001/2012. 
Emissão da certidão: 09/07/2019 
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sicrairnaJga. 
Reclamante:.  MARI2E DE ANDRADA LACOMBE 

Reclamada: SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO 

RELATÓRIO: 

Vistos, etc. 

A reclamante, pelos fatos e fundamentos de fls. 

02/28, dizendo-se admitida em 01/04/1978 e dispensada, sem 

justa causa, em 30/12/2005, no cargo de professora, com 

último salário de R$1.698,88, reclama os direitos 

relacionados nos itens "a" usque "k". Atribui à causa o 

valor de R$15.000,00. Instrui a inicial com os documentos 

de fls. 29/165. 

Aditamento às fls. 168/169 para incluir o pedido do 

adicional por tempo de serviço, a partir de janeiro de 

2004, com reflexos no triênio, FGTS, INSS, férias, 13° 

salários e verbas rescisórias e, a fls. 171/172, para 

incluir a multa normativa prevista na cláusula 23 da COT, 

a partir do ano de 2003. 
Em audiência, com ata a fls. 188/189, a reclamante 

prestou esclarecimentos à inicial e, a fls. 192/195, 

apresentou nova emenda à inicial, ratificando os 

aditamentos. 

Conciliação recusada. 

A reclamada responde aos termos da presente 

reclamação trabalhista na forma das razões de fls. 

204/219, argüindo preliminares de quitação geral e de 

inépcia dos pedidos sem fundamentos relativos às horas 

extras, redução de carga horária, devolução de descontos e 

férilmÁsalidobro. Quanto ao mérito, pede declaração da 

se VARA PO 
CONFERE COM O ORIGINAL 

abio Ruiz Gomes 
TécificoJudiciádo 





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12  REGIÃO 

2 

Proc. n° 94-2007-035-01-00-0 
prescrição bienal, com relação aos expurgos previstos na 

Lei Complementar n° 110/2001, e parcial, das verbas 

anteriores ao qüinqüênio do ajuizamento da ação. No 

mérito, sustenta, em síntese, que em nenhum momento deixou 

de cumprir obrigação legal, ao contrário, agiu 

rigorosamente nos limites da lei quanto aos depósitos do 

FGTS e, no caso, o termo de rescisão, devidamente 

homologado, não registra qualquer observação quanto ao 

recolhimento da indenização compensatória. Além disso, o 

TST pacificou entendimento de que a indenização de 40% do 

saldo do FGTS verifica-se no momento da dispensa do 

empregado e não posteriormente em decorrência de 

diferenças de atualização monetária. A aposentadoria 

voluntária extingue o contrato de trabalho na forma 

prevista no art. 453, da CLT, tendo restado incontroverso 

que a reclamante levantou os depósitos do FGTS na ocasião 

da aposentadoria O pagamento em dobro das férias só é 

autorizado pelo art. 137, da CLT, quando passado o período 

aquisitivo e o empregado não goza o período, o que não 

aconteceu no presente caso, em que a reclamada passa por 

dificuldade financeira, mas pagou de forma parcelada as 

férias. O adicional por tempo de serviço deixou de ser 

pago por não renovada a condição nas normas coletivas. A 

reclamante, quando da realização de eventuais atividades 

extra-classe, atuou dentro do horário normal de trabalho, 

portanto, não há que se falar em horas extraordinárias. A 

redução da carga horária ocorreu em virtude da grande 

evasão de alunos e inadimplência, não havendo outro meio 

de evitar a demissão em massa dos professores. Os 

descontos diversos, referem-se às horas-aula pagas a maior 

e diferença de dissídio, verbas que a reclamante já havia 
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recebido. A reclamante não trouxe aos autos a norma 

coletiva que estabelece a multa pretendida. A reclamada, 

para resguardar o emprego de diversos empregados, pagou, 

em parcelas, algumas verbas trabalhistas e, com a 

reclamante, não foi diferente, assim, entende a ré que não 

procede o pedido de correção monetária das verbas. A 

reclamada é isenta das contribuições previdenc árias, nos 

termos da lei. Não cabe condenação em honorários 

advocaticios. Pede dedução de verbas pagas sob os mesmos 

títulos. 

Junto à contestação, a reclamada traz os documentos 

das fls. 220/282. 

Alçada fixada pelo valor proposto na exordial. 

Colhidos os depoimentos das partes e de uma 

testemunha da autora, tendo a ré dispensado a oitiva da 

sua. 

Rejeitada a contradita da testemunha da autora 

argüida pela ré, sob protestos. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 

Em razões finais, as partes reportaram-se aos 

elementos dos autos, sem conciliarem. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Da Gratuidade de Justiça 

A reclamante prestou declaração de que não tinha 

condições de demandar sem prejuízo do sustento próprio e 

de seus familiares, porém, a contratação de advogado 

particular, que não afirma estar atuando de forma 

graciosa, indica que a declaração prestada na inicial não 

se coaduna com a realidade. Além disso, na Justiça do 

Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei 

n°1.060/pashinfestada pelo Sindicato profissional a que 
354 

CONFERE 
Cum O ORIGINAI' 

--1S-J  
Fabio Ruiz uusk t.—
Técnico 40icitido 

Mat ORC)27 

fifY 
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pertencer o trabalhador de conformidade com a Lei n° 

5584/70. 

Sendo assim, indefere-se a gratuidade de justiça 

pretendida. 

Da preliminar de inépcia da inicial com relação aos 

pedidos de horas extras e_devolução de descontos 

Rejeita-se a preliminar de inépcia, pois esta só se 

caracteriza quando as alegações do autor impedem ou criam 

obstáculos à elaboração satisfatória da defesa e, no caso 

dos autos, a reclamada não ficou impedida de contestar 

como, aliás, o fez. 

Da preliminar de quitação geral 

A quitação dada pelo empregado no Termo de Rescisão 

do Contrato de Trabalho limita-se às parcelas consignadas 

no documento, não possuindo a eficácia liberatória 

pretendida pela reclamada, conforme súmula n° 330, do C. 

TST. 

Da prescrição 

Acolhe-se a prescrição argüida para declarar 

inexigíveis os direitos pecuniários anteriores a 

25/06/2002, observado o qüuinqüênio previsto no art. 70, 

inciso XXIX, da Constituição Federal. 

Quanto ao FGTS devido sobre as parcelas pagas nó 

curso da relação contratual, a prescrição a incidir é a 

trintenária, por força de entendimento jurisprudencial 

majoritário. 

Da multa indenizatória sobre todos os depósitos do 

FGTS relativos ao período anterior à concessão da 

aposentadoria e, ainda, sobre as perdas inflacionárias 

Inicialmente, cumpre destacar que a Jurisprudência 

citada pela ré, amparando a tese de que a aposentadoria 
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espontânea extingue o contrato de trabalho, encontra-se 

ultrapassada, pois o Colando TST decidiu por unanimidade 

cancelar de seu rol de Orientações Jurisprudenciais, a de 

n° 177, em virtude das decisões do Pretório Excelso em 

ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs n°s. 1770 e 

1771). Nestas, foram considerados inconstitucionais os 

parágrafos 1°  e 2°, do art. 453, da CLT, entendendo que a 

previsão de extinção do contrato de trabalho em virtude da 

aposentadoria "viola os preceitos constitucionais 

relativos à proteção e à garantia à percepção dos 

benefícios previdenciários". 

Ressalte-se que a aposentadoria espontânea, para que 

se transformasse em modalidade extintiva do contrato de 

trabalho, segundo o entendimento sufragado pelo STF, 

resultaria em modalidade de despedida arbitrária ou sem 

justa causa e sem indenização, o que configuraria agressão 

ao art. 70, I da CRFB/88. 

Por conseguinte, acompanhando a posição das Cortes 

acima referidas, conclui-se que a aposentadoria da autora 

não implicou na extinção do Contrato de Trabalho, como 

quer a reclamada. Nessas condições, o empregador arca com 

o pagamento da indenização de 40% sobre os valores sacados 

da conta viribulada da autora, pela aposentadoria em 
. 	_ 

1°/06/2003 Las 	 Ao 
Quanto à incidência da indenização de 40% sobre os 

depósitos complementares creditados pela CEF em 

decorrência de expurgos inflacionários (a prova da adesão 

ao acordo de que trata a LC 101/2001 consta a fls. 140), 

também procede o pedido, o qual incide sobre o montante de 

R$2.637,05 (fls. 140). 

correção Monetária sobre remuneração mensal, 
vARtk.D0 

313pja.  COM  O ORIGIL." 

a iaitiz Gomes 
Técnico Judiciário 

ML 98027 
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ferias e 13° Salário, pagos com atraso ou em prestaçõesli 

Na contestação, a ré admite o pagamento com atraso e 

de forma parcelada das verbas de natureza salarial 

decorrentes do contrato de trabalho, portanto, extrapolado 

o prazo legal previsto no art. 459, da CLT, impõe-se a 

atualização monetária dos valores pertinentes, até a data 

do efetivo pagamento, como se apurar em liquidação de 

sentença. Procede o postulado na alínea "b". 0",  

Dob4 daí feriái 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006 

O fato de a ré se encontrar em dificuldades 

financeiras devido ao inadimplemento dos alunos, não tem 

relevância para afastar o direito da trabalhadora, porém, 

como não é alegado nem sequer comprovado que foi 

ultrapassado o período concessivo das férias mencionadas 

pela reclamante, indefere-se a dobra, observado 

dispõe o art. 137, da CLT. Descabe o postulado na 

"c". 

o que 

alínea 

Da devolução de descontos 

De acordo com a jurisprudência predominante, não se 

podem descontar do salário do 

não autorizadas na forma do 

quando estas são impostas 

trabalhador quantias por ele 

art. 462, da CLT, mormente 

sob o título genérico de 

"Descontos Diversos"; "Adiantamento Diferença"; "Adiant. 

Abono Constitucional", como alega a reclamante na peça 

vestibular. Por ,outro lado, a ré simplesmente nega a 

ilicitude dos descontos, porém não traz aos autos qualquer 

comprovante em abono às suas alegações. Por conseguinte 

procede o postulado na alínea "d". 
Das diferenças salariais resultantes da redução da 

carga horária 

A reclamada admite na contestação a redução salarial 
r 	. 	.)! • 
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a partir de fevereiro de 2003, em virtude da evasão de 

alunos e inadimplência, enfrentando uma debilidade 

financeira jamais conhecida. Alega, ainda, que a 

reclamante recebeu, durante todo o pacto laboral, por 

hora/aula. 

Por outro lado, os recibos de pagamento de salário 

que acompanham a defesa provam que, no mês de 

janeiro/2003, a reclamante recebeu salário de R$1.238,86 

e, de fevereiro em diante, passou a receber R$1.173,66 

(fls. 241). 

Em relação à eventual diminuição da carga horária e 

alegações de que "a manutenção da Instituição de Ensino, 

como a Reclamada, está relacionada ao adimplemento das 

mensalidades. Portanto, em verdade é o que vem ocorrendo, 

pois conforme já mencionado o inadimplemento é muito 

grande" (fls.213, 50 parágrafo), tais circunstâncias 

tipificam simples risco empresarial, que não pode ser 

assumido pelo empregado, portanto, configura alteração 

contratual ilícita. Ressalte-se, de todo modo, que nada do 

que se afirmou na defesa a respeito da evasão de alunos se 

comprovou de forma eficaz nestes autos. Defere-se, pois, o 

postulado na alínea "e". 	0¼ 	êrcr :J 

Das horas extras com 50% (atividades extra classe) 

A prova oral não favorece as alegações de que a 

reclamante participava de reunião docente uma vez a cada 

bimestre, com duração de 5 horas, ou, ainda, que lhe tenha 

sido exigida a participação em atividades extra classe, em 

jornada suplementar, na preparação do plano de curso 

apresentado à reclamada, para correção de provas, para 

aplicação de segunda 

do pedido de revisão. 

chamada e, também, para a.  apreciação 

358VA).,. 
CONFERE COM 

 

Ruiz Gomes 
moo Judiciado 
pI 9802Z,y 
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Nessas condições, improcede o postulado na alínea 

Da multa do art. 467, da CLT 

Não restou provada a existência de verbas 

incontroversas, não quitadas na data da realização da 

audiência, portanto, é inpabivel—a multa prevista no art. 

467, da cu, pleiteada na alínea "g". ;) 

Do adicional por tempo de serviço a partir de janeiro 

de 2004 

A Convenção Coletiva de Trabalho bianual, firmada 

pelas entidades sindicais representativas das categorias, 

com vigência de 2 (dois) anos a partir de 01/04/2003, 

dispõe, em sua cláusula 10.4, acerca do Adicional por 

Tempo de Serviço. Estabelece o seguinte: "Qualquer revisão 

que venha a ser operada pelas partes, seja no percentual 

e/ou na periodicidade do adicional por tempo de serviço 

previsto no "caput" desta cláusula, não interferirá no 

beneficio acumulado a este titulo, pelo professor até 31 

de março de 2001". Com efeito, em respeito ao pactuado no 

instrumento normativo, não poderia ter sido suprimida a 

verba da reclamante como fez a reclamada. Nesse sentido, 

impõe-se o pagamento nas condições estabelecidas na norma 

coletiva, cujo valor será apurado em liquidação 

sentença. Procede, em parte, o postulado na alínea "a" 

aditamento de fls. 168. 
Da multa normativa (cláusula 23 da CCT) 

Comprovado o pagamento dos salários após o quinto dia 

útil subseqüente ao mês vencido, bem como o atraso na 

quitação dos 13' salários, contrariando cláusulas 

normativas da categoria (fls.73/101), é devida a multa de 

10%, a qual incidirá apenas sobre o valor do salário 

de 

do 
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básico, com respaldo na cláusula 23, das CCT juntadas aos 

autos (fls. 78, 89 e 99) e nos respectivos períodos de 

vigência. Procede, em parte, o postulado na alínea "a" do 

aditamento de fls. 171/172. 

Dos honorários advocaticios 

Os honorários de advogado pleiteados não são devidos 

em face do que dispõe a Lei 5.584/70, observada a 

aplicação das Súmulas n's 219 e 329, ambas do C.TST. 

DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, resolve esta 35' Vara do 

Trabalho/RJ, julgar PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido da 

autora para condenar a reclamada a satisfazer as seguintes 

parcelas 	da 	inicial: 	diferenças 	da 	indenização 

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS relativos 

ao período anterior à aposentadoria e sobre os valores 

complementares creditados pela CEF em decorrência de 

expurgos inflacionários; correção monetária sobre verbas 

contratuais pagas com atraso; devolução de descontos 

indevidos; diferenças salariais decorrentes da redução da 

carga horária; adicional por tempo de serviço e multas 

normativas. 

Apure-se o quantum em liquidação, observados os 

parâmetros supra, os elementos dos autos, a variação 

salarial da autora e a dedução de tudo o que se pagou aos 

mesmos títulos deferidos. Acrescentem-se os juros de mora 

que, na forma da Lei 8.177/91, devem ser calculados de 

forma simples, eis que não há menção na referida Lei a 

juros compostos. Além disso, incidirá a correção 

monetária na forma da Súmula 381, do C.TST., ou seja, 

considerando a época de vencimento da obrigação, sendo 

que, para g \arAsh,  paficer1RuSriais sz 	 , 

CONFERE COM O ORIGINAL 

fabicr uiz Gomes 
Técnico Judiciário 

Mat.98027  
-o; a? 
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correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos 

serviços, a partir do dia 1°. 

O FGTS é verba trabalhista e, como tal, será 

atualizado juntamente com as demais parcelas trabalhistas 

asseguradas nesta sentença. Aplicável ao caso a OJ 302, 

da SBDI-1, do C.TST, que dispõe: "Os créditos referentes 

ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão 

corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos 

trabalhistas". 

Deverão 	ser 	deduzidas 	as 	contribuições 

previdenciárias, mês a mês, respeitado o limite legal, bem 

como as fiscais, estas últimas tendo como fato gerador do 

tributo a liquidação da sentença em seu valor global, o 

qual estabelecerá o montante a ser recolhido. As retenções 

em questão devem ser comprovadas nos autos, sob pena de 

execução. 
Em observância ao comando contido no art. 832, §3°, 

da CLT, declara-se que, das parcelas deferidas, diferenças 

salariais, correção monetária de parcelas contratuais 

quitadas com atraso e adicional por tempo de serviço têm 

natureza salarial. 

Custas de R$300,00, pela ré, calculadas sobre 

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação. 

Intimem-se. 

Rio, 21/11/2007 

PATRICIA PELLEGRI I ÃPTISTA DA SILVA 

JUIZA DO T BALHO 
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos a V.Exa. 

Rio, 	/C 

Liba anflago 
éc./ udiciário 

Embargos de declaração 

Vistos, etc. 
Embargos de Declaração tempestivamente opostos pela 

reclamada, na forma das razões de fls. 299/301. 

É o relatório. Decide-se. 

Não há que se falar em prescrição total, muito menos por 

influência da OJ 344, da SDI-1, do C.TST, porque a 

reclamante foi dispensada em 30/12/2005, data a partir da 

qual passou a fluir o biênio constitucional para 

reivindicar diferenças da indenização de 40% resultante da 

dispensa imotivada. Note-se que a presente ação foi 

proposta em 25/01/2007, portanto, dentro do prazo legal. 

Quanto à sugerida omissão do julgado em relação ao tema 

da redução de carga- horária, na realidade, a embargante 

sustenta a ocorrência de erro de j'tilgamento, o que desafia 

a interposição do recurso ordinário. 

No que diz respeito ao parcelamento do FGTS, levado a 

efeito por meio de termo de confissão de dívida, este 

vincula apenas as partes contratantes, quais sejam, a 

reclamada e a CEP. A reclamante é terceira em relação ao 

acordo e não pode ser prejudicada. Sendo assim, a 

reclamante possui direito ao levantamento dos depósitos 

regulares, que devem estar disponíveis no momento da 

dispensa. 
Não cabe a análise, na fase de conhecimento, da isenção 

da reclamada quanto aos recolhimentos previdenciários, 

sipMagt(5~00-
Pre à fase de execução e que deve contar 

CONFERE COM O ORM"' 

Fab Raiz Gome, 
Técnico Judiciaria'  

Mai.: 98027 
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com a manifestação oportuna do INSS. 

PELO EXPOSTO, ACOLHO, em parte, os embargos, na 

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra, 

sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao julgado. 

Intimem-se as partes. 

Rio de Janeiro, 22/02/2008 

r-\ 
4N• 

PATRÍCIA PELLEGRINI EAP ISTA DA SILVA 

Juiza do Ilrabalho 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DAV REGIÃO 
3a Turma 
Av. Presidente Antonio Carlos, 251 5o. andar 
Castelo RIO DE JANEIRO 20020-010 RJ 

PROCESSO: 00094-2007-035-01-00-0 — RO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO — N° 9039/2008 

Recorrente: 
Sociedade Universitaria Gama Filho 

Recorrido: 
Marize de Andrada Lacombe 

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, sob a Presidência do(a) 
Desembargador Federal do Trabalho Gloria Regina Ferreira Mello, Relator, com a presença do 
Ministério Público do Trabalho na pessoa do(a) ilustre Procurador(a) Reginaldo Campos da 
Motta e dos Excelentíssimos Desembargador Federal do Trabalho Angela Fiorencio Soares da 
Cunha e Juiz Convocado Marcelo Antero de Carvalho, resolveu a(o) 3a Turma, proferir a 
seguinte decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto por SOCIEDADE 
UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO e dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação 
obrigação de pagar multa normativa e diferenças salariais decorrentes da redução da carga 
horária e devolver os valores descontados ao titulo de adiantamentos. Mantido o valor arbitrado. 

CERtIFICO E OU É 
Sala de sezôesüio de Lezetnbro de 2008 

Ferrei c Cle entino 
io da Sess 

$6"1%Bl4-9°t"Bisái41)  ,5;u1 cOta ° C)VaGris  

Gorn.es  s
ico Ju 	érictiáo Á 

mat.}. 98027  
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ACÓRDÃO  
3a TURMA  

 

     

Aposentadoria espontânea. Efeitos. 
- O E. STF já decidiu no sentido de que a mera 
concessão de aposentadoria não gera a extinção 
dos contratos de trabalho dos empregados 
celetistas. Significa dizer que o vinculo de 
emprego permanece íntegro e resilição por ato 
patronal implicará reparações próprias da 
dispensa imotivada. 
Professor. Redução da carga horária. 
- Nos termos da OJ 244 da SDI-1 do TS7", a 
redução da carga horária do professor, em virtude 
da diminuição do número de alunos, não constitui 
alteração contratual, uma vez que não implica 
redução do valor da hora-aula. 

Vistos os presentes autos de RECURSO 

ORDINÁRIO. em que recorrente SOCIEDADE 

UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO e recorrida MARIZE DE 

ANDRADA LACOMBE. 

RELATÓRIO 

Inconformada ante a sentença (folhas 
290/297) que acolheu parcialmente os pedidos, interpõe 
recurso ordinário SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA 
FILHO (folhas 305/318). 

Embargos de declaração opostos por 
SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO (folhas 
299/301) e acolhidos parcialmente (folhas 302/303). 

Aduz, em síntese: que, a teórda Súmula 330 
do TST, o termo de rescisão contratual, sern ressalvas, 
perante o sindicato, operou- a. quitação, com eficácia 
liberatória, das verbas discriminadas; que deVe.ser, accItitcla 
a prescrição qüinqüenal em relação aos depósitos do ?FGTS; 
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que, nos termos da OJ 344 da SDI-I do TST, deve ser 
pronunciada• a prescrição da pretensão, porquanto a 
demanda foi ajuizada mais de dois anos após a edição da 
Lei Complementar n° 110/01; que não procede a indenização 
compensatória sobre todo o período laborado, devendo ser 
observada a extinção do contrato de trabalho decorrente da 
aposentadoria espontânea; que, se mantida, integralmente, a 
condenação à multa de 40% (quarenta por cento) sobre o 
FÓTS, ela deve ser calculada sobre os depósitos existentes 
e afastada a integração dos expurgos inflacionários; que, 
conforme documento, a folhas 140, a autora não logrou 
provar o recebimento daquelas diferenças e não juntou 
cópias dos documentos que comprovassem o ajuizamento 
de ação perante a ,juStiça Federal; que não há falar em 
descontos indevidos; que não procede a multa normativa 
prevista na cláusula 23 da convenção coletiva; que devem 
ser rejeitadas as diferenças salariais decorrentes de redução 
de carga horária; que foi demonstrado que a autora foi 
admitica na função de professora, com salário pactuado por 
hora/aula, aplicando-se a OJ 244 do TST; que não procede o 
adicional : €or tempo de serviço, porquanto, por força da 
Convenção Coletiva 2003/2004, a partir de janeiro de 2004, 
a 	trabalhadcx a passou a receber, triênio, conforme 
documento juntado; que não tem cabimento correção 
monetária sobre os valores pagos de forma parcelada. 

, Em contra-razões (folhas 347/352), MARIZE 
DE ANDRADA LACOMBE sustenta: que ficou evidenciada a 
.má-fé da ré; que o TRCT, a. folhas 223, ressalvou\ 

TR~C)  364  VA-Rx :-Y- a essamente, seus direitos; que, no tocante aos depiósitos CONFERI: eurvi 
o  oRi 

rArirt-1-2-ej  rabio Ruiz Gomes 
Técnico Judiciário 

• Mal,: 9802.7 
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do FGTS, a prescrição é trintenária; que os documentos, a 
folhas 140/146, provaram sua adesão ao acordo proposto 
pela CEF e o crédito das diferenças relativas ao FGTS em 
conta vinculada; que, acolhido o apelo, haverá violação ao 
artigo 7°, inciso I, da Carta; que, incontroverso o atraso no 
pagamento de salários e décimo terceiro salário, a partir de 
2003, procede a multa normativa; que repesava sobre a ré 
justificar a redução da carga horária, ônus do qual não se 
desincumbiu; que deve ser mantida a sentença no que 
concerne a diferenças salariais e descontos indevidos; que 
faz jus ao adicional por tempo de serviço; que incide 
correção monetária sobre as parcelas contratuais pagas a 

destempo. 
Autos não remetidos ao Ministério Público, 

conforme artigo 85 do RI-TRT-1 a Região. 
É o relatório. 
VOTO 
CONHECIMENTO 
O apelo' vem tempestivamente e preparado 

(folhas 343). 
,Litigantes bem representados (folhas 29, 187 

e 191). 
• Sentença recorrível. 
Atendidos 	os 	pressupostos 	de 

0. 
ne, . 	 admissibilidade, merece conhecimento o recurso. .- 

Documentos juntados com o recurso: d o 
2 
d 	 Nos termos da Súmula 8 do TST, a juntada 

- - 4 c., a.- 	

de documentos na fase recursal só se justifica qualido 
provado o justo impedimento para i'súa . oportuna 

J'4•t.?t,Àdit) 'fi 

. . 

et o 
5 
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Vale registra?, ainda, a ressalva expressa no 

TRU a folhas 223. 
Nega-se provimento. 
Prescrição qüinqüenal— FGTS: 
Desfeito o contrato em $0.12.2005, a ação 

veio ajuizada em 25.1:2007, não tendo decorrido in &bis o 

biênio, aplicando-Se o entendimento da Súmula 362 do TST, 
no que tange ao FGTS decorrente de remuneração já 

quitada na vigência do contrato de trabalho. 

É trintenária a prescrição do direito de reclamar 
contra o não-recolhimento da contribuição para o 
FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o 
término do contrato de trabalho. 

Nega-se proviMento. 
Prescrição —.Lei Complementar 110/2001-: 

/ 
A autora aderiu ao acordo nos termos da Le 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO 

TRT-R0-00094-2007-035-01-00-0  4 
apresentação ou se referir a fato posterior à sentença. 

Destarte, não se conhece dos documentos a 

folhas 319/342. 
MÉRITO RECURSAL 
Eficácia liberatória - Súmula 330 do TST: 
A Súmula 330 do •TST não pode ser 

interpretada em afronta às garantias asseguradas em sede 

constitucional ou legal. 
A quitação passada pela empregada tem 

eficácia liberatória em relação ao valor consignado no recibo 
correspondente à parcela paga, não inviabilizando o 
exercício do direito de ação para reparação de eventual 

lesão. 
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110/2001 (folhas 140) ainda na vigência do contrato de 
trabalho, não se configurando, então, qualquer lesão a direito 

perpetrada pela empregadora. 
Nega-se provimento. 

Efeitos da aposentadoria espontânea 

sobre o contrato de trabalho: 

O E. STF já decidiu no sentido de que a mera 
concessão de aposentadoria não gera a extinção dos 
cOntratos de trabalho dos empregados celetistas. Significa 
dizer que o vínculo de emprego permanece íntegro e 
resilição por ato patronal implicará reparações próprias da 
dispensa imotivada. 

Em conseqüência, faz jus a recorrida à 
indenização tarifada sobre o FGTS recolhido no período de 
1.4.1978 a 30:12.2005, computado o crédito decorrente dos 
expurgos inflacionários e já indicado a folhas 140. 

Nega-se provimento. 

Multa normativa: 

Dispõe a cláusula 23a-  da convenção coletiva 
a folhas 78: 

Impõe-se multa, por descumprimento das 
obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% 
(dez por cento) do salário básico, em favor do 
empregado prejudicado. 

..,- 	 No caso, o pagamento dos salários após o t., 
2 	 quinto dia útil subseqüente ao mês vencido e o atraso na , c 
2 	 quitação do 'décimo terceiro salário não consistem em o 
- . 	 obrigações de fazer, mas de dar \. or 
- 
- 	 Dá-se provi e tol 	A cr o ..- 
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Redução da carga- horária: 
Requereu a autora diferenças salariais 

decorrentes da redução injustificada da carga horária a partir 
do mês de fevereiro de 2003, a qual, desde a contratação, 

correspondia 85,5 horas-aula. 
• A ré refutou a pretensão, aduzindo quê não 

houve redução salarial, mas da carga horária, devido à 
evasão de alunos e do alto índice de inadimplemento das 

mensalidades. 
Nos termos da OJ 244 da SDI-1 do TST, a 

redução da carga horária do professor, em virtude da 
diminuição do número de alunos, não constitui alteração 

contratual, uma vez que não implica redução do valor da 

hora-aula. 
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Não houve contratação para um determinado 

número de aulas por mês. 
As ditas reduções ocorrerá, no início do ano 

letivo e, em depoimento prestado, a folhas 283; a própria 
trabalhadora confirmou a redução dos alunos do colégio e a 
diminuição do *número de turmas. 

Ademais, do cotejo entre os recibos salariais 

•dos meses de janeiro e março de 2003 (folhas 45 e 46), 
verifica-se, em Verdade, que houve diminuição da carga 
horária mensal, de 85,5 para Si horas-aula; porém, sám 

redução do valor da hora-aula - R$14,48. 
Destarte, impõe-se a reforma da sentença, 

para excluir da condenação obrigação de pagar diferenças 

• T"BALgalariais decorrentes da redução da Orga horária. 

casse:: ;t4 o ORIGPS 	 Da-se provim foto. 
360  vityy; 

ábio Ruiz Gomes 
Técnico Judiciário 

at.: 98027 
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Descontos indevidos: 
Os descontos discriminados nos recibos 

salariais se referem a créditos antecipados, como se vê, por 
exemplo, dos depósitos a folhas 276 e 277 — diferença de 
adiantamento referente a setembro de 2003, no valor de . 	. 
R$446,83, e diferença de dissídio correspondente a abril de 

2004, no valor de R$732,06. 
Portanto, 	uma 	vez 	creditadas, 

antecipadamente, as verbas, como asseverou a autora na 
própria petição inicial, nada mais lógico que constem 
deduções nos contracheques, por isso que iMprocede o 

pedido de devolução dos descontos. 
Dá-se provimento. - 
Adicional por tempo de serviço: 

• A convenção coletiva de trabalho firmada 
entre as entidades representativas das categorias 
profissional e econômica, com vigência de dois anos, a partir 
de 1.4.2003:dispôs em sua cláusula 10.4: 
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Qualquer revisão que venha a ser operada pelas 
partes, seja no percentual e/ou na periodicidade 

• tb adicional por tempo de serviço previsto no 
"caout" desta cláusula, não interferirá no 
berinficio acumulado a este titulo, pelo professor 
até 31 de março de 2001. 

Neste sentido, está correta a solução 
adotada pelo juízo de origem, porquanto, em respeito ao 
pactuado, não poderia ter sido suprimido a partir de janeiro 
de 2004, o ATS já adquirido pela autora. 

Nega-se provimenC 
Correção monetári 
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Os riscos do negócio não são suportados 

pelos trabalhadores. Logo, o parcelamento das verbas 
atreladas à execução do contrato exige recomposição, 

incidindo correção monetária. 
Nega-se provimento. 
Relatados e discutidos, 
ACORDAMos Desembargadores da 

Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, por unanirnidade, em conhecer do recurso ordinário 

interposto por SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO 

e dar-lhe parcial provimento, para excluir 'da condenação 
obrigação de pagar multa normativa e diferenças salariais 
decorrentes da ridução da carga horária e devolver os 
.valores descontados ao título de adiantamentos. Mantido o 

- valor arbitrádo. 
Rio de Jaçieiro, 10 de sezembro de 2008. 

'Gloria Regi 	errej Mello 

elatora 

368 visjuk. )o TRAwat3  
coisivElei cum o oitioug 
itLit_i o? 

5 

Ruiz u.  
tOpnicoJudiciarii 

'Mat... 98027 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13 REGIÃO 
35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio 13250 andar 
Centro Rio De Janeiro 20230-070 RJ 
Tel: 21 23805135 

PROCESSO N°: 0009400-37.2007.5.01.0035 RTOrd 
DESPACHO N°: 3521/2013 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço os autos Copctusçs ao (à) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Rio De Janeir 28 dJunho de 2013 

Milan 	adureira Campos 
Diétor de Secretaria 

DESPACHO 

Indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que a 
pretensão da reclamante não alcança respaldo legal já que os alunos são partes 
estranhas à lide. 

Diante da certidão do oficial de Justiça de fls. 445/verso e que a 
empresa citada pelo Oficial Galileo Administração de Recursos Educacionais S.A. 
é quem gere e coordena a Sociedade Universitária Gama Filho, conforme 
Portaria no 56, publicada em 10-06-2012, através da qual o MEC aprovou a 
transferência da mantença da Sociedade Universitária Gama Filho para a 
empresa Galileo Administração de Recursos Educacionais S.A, e em razão desta 
transferência, ainda que acarretando a mudança de gestão, não afetar os 
contratos de trabalho, na forma do art.10 e 448 da CLT, declaro a sucessão pela 
Galileo Administração de Recursos Educacionais S.A., CNP) 12.045.897/0001- 59, com endereço na Rua Sete de Setembro, no 66, 90  andar, Centro, cep. 20050.009, Rio de Janeiro. 

Desta forma, determino a sua inclusão no pólo passivo da 
presente demanda, a fim de responder pela presente execução. Proceda 	a Secretaria as devidas retificações. 

Após, intimem-se as partes para ciência da decisão, sendo a 
Galileo Administração de Recursos Educacionais S.A, para pagar ou indicar bens 
livres e desembaraçados, em dez dias, sob pena de execução e inclusão de seus 
dados no BNDT. 

artvABA  \Ao 0R10  ERE 	, col4F 	ott 

procedida 
Transcorrido o prazo supr 

a penhora on une nais-conta 
rtiRm3suin 	Rio De Janeiro, 2 

bis, venham conclusos para que seja 
executadas. 
unho de 2013 

Aline Maria de Azevedo Leporaci 
Juiz do Trabalho Substituto 
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Juros C - 1,0% A.M. Simples 25/01/2007 a 31/07/2WS 	1>er°' 

1.0 , •C " 	Sistema de Acompanhamento de Processos 

Época Própria 01/07/2002 a 01/01/2006 
Atualização Monetária 

Inicio: Competência 
Limite: 31/07/2011 

Indexador: 
Tipo: IDTR 
Vãor: '0,01223959 

Aplicação de Juros: Faixa de Juros Somadas 

VERBAS DEVIDAS 	fr:9-C4to cio 44-1 
-Época Própria Valor Historlco 

Verba Base Cálculo 
Tabela Unica Juros A 	Juros B Juros C - "Valor Atualizado 

Verba 	 IR 
01/07/2002 R$ 3,10 0,00 1,19588622 0,00000000 0,00000000 0,54233333 5,72 0,00 
01/08/2002 R$ 5,76 0,00 1,19271836 0,00000000 0,00000000 0,54233333 10,60 0,00 
01/09/2002 R$ 4,39 0,00 1,18976655 0,00000000 0,00000000 0,54233333 8,06 0,00 
01/11/2002 R$ 4,12 0,00 1,18416732 0,00000000 0.00000000 0,54233333 7,52 0,00 
01 /12/2002 R$ 8,97 0,00 1,18104463 0,00000000 0,00000000 0,54233333 16,34 0,00 
01/01/2003 R$ 11,87 0,00 1,17679757 0,00000000 0,00000000 0,54833333 21,54 0,00 
01/02/2003 R$ 3,62 0,00 1,17108502 0,00000000 0,00000000 0,54233333 6,54 0,00 
01/03/2003 R$ 8.32 0,00 1,16628459 0,00000000 0,00000000 0,54233333 14,97 0.00 
01/04/2003 R$ 1.063,59 0,00 1.16189032 0,00000000 0,00000000 0,54233333 1.905,98 0,00 
01/05/2003 R$ 11,71 0,00 1,15704923 0,00000090 0,00000000 0,54233333 20,90 0,00 
01/06/2003 R$ 19,15 0,00 1,15169385 0.00000090 0,00000000 0,54233333 34,02 0,00 
01/07/2003 R$ 21,99 0,00 1,14691580 0,00000000 0,00000000 0,54233333 38,90 0,00 
01/08/2003 R$ 21,42 0,00 1.14068197 0,00000000 0,00000000 0,54233333 37,68 0,00 
01/09/2003 R$ 16,68 0,00 1,13609442 0,00000000 0,00000000 0,54233333 29,23 0,00 
01/10/2003 R$ 14,37 0,00 1,13228542 0,00000000 0,00000000 0,54233333 25,10 0,00 
01/11/2003 R$ 11.24 0,00 1,12865903 0.00000000 0.00000000 0,54233333 19.57 0,00 
01/12/2003 R$ 20.587,00 0,00 1,12665809 0,00000000 0,00000000 0,54233333 35.773,67 0,00 
01/01/2004 R$ 7,16 0,00 1,12452262 0,00000000 0.00000000 0.54233333 12.42 0,00 
01/02/2004 R$ 620.80 0.00 1,12308507 0.00000000 0.00000000 0.54233333 1.075,33 0,00 
01/03/2004 R$ 652.34 0,00 1.12257093 0.00000000 0.00000000 0,54233333 1.129.45 0,00 
01/04/2004 R$ 652,34 0,00 1,12057855 0,00000000 0,00000000 0,54233333 1.127,44 0,00 
01/05/2004 R$ 743,24 0,00 1.11960002 0.00000000 0,00000000 0,54233333 1.288,42 0,00 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO °)A 1° REGIÃO 

35a Vara do Trabaiho do Rio de Janeiro 

I Processo: 00094003720075010035 

Cálculo de JAM 	Descrição: FLS. 3791,380 
Autor: 	Marize de Andrada Lacombe 





, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lá REGIÃO 

' 	35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

Processo: 00094003720075010035 
Cálculo de JAM 	Descrição: FLS. 379/380 

Autor: 	Marize de Andrada Lacombe 

VERBAS DEVIDAS 
Época Própria Valor Historico 	 Tabela Única 	Juros A 	Juros B 	Juros C 

Verba 	Base Cálculo 
Valor Atualizado 

Verba 	 IR 
-0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

01/06/2004 R$ 753,27 71,00 1,1178/179 0,00000000 0,00000000 0,54233333 1.298,74 
01/07/2004 R$ 753,67 0,00 : 1,11590667 0,00000000 0.00000000 0,54233333 1,297,14 
01/08/2004 R$ 754,11 0,00 1,11373267 0,00000000 0,00000000 0,54233333 1.295,37 
01/09/2004 p$ 754,60 0,00 1,11150410 0,00000000 0,00000000 0,54233333 1.293,62 
01/10/2004 R$ 755,11 0,00 1,10958674 0,00000000 0.00000000 0,54233333 1.292,26 
01/11/2004 R$ 755,54 0,00 1.10835868 0,00000000 0.00000000 0,54233333 1.291,56 
01/12/2004 R$ 755,82 0,00 1,10708995 0,00000000 0,00000000 0,54233333 1.290,56 
20/12/2004 R$ 751.93 0,00 1.10708995 0,00000000 0.00000000 0,54233333 1.283,92 
01/01 /2005 R$ 756.11 0,00'  1,10443930 0,00000000 0,00000000 0,54233333 1.287.97 
01/02/2005 R$ 756,72 0,00 1,10236685 0,00000000 0,00000000 0,54233333 1.286,59 
01/03/2005 R5 518,89 0,00 1,10130739 0,00000000 0,00000000 0.54233333 881.38 
01/04/2005 R$ 520,35 0,00 1,09841307 0,00000000 0.00000000 0,54233333 881,53 
01/05/2005 R$ 552,34 0,00 1,09621735 0.00000000 0.00000000 0,54233333 933,86 
01/06/2005 R$ 558.39 0,00 1,09345419 0,00000000 0,00000000 0,54233333 941,71 
01/07/2005 R$ 559,24 0,00 1,09019125 0.00000000 0,00000000 0,54233333 940,33 
01/08/2005 R$ 560.27 0,00 1,08739121 0,00000000 0,00000000 0,54233333 939,64 
,01/09/2005 R$ 561,14 0,00 1,08363533 0,00000000 0,00000000 0,54233333 937,85 
01/10/2005 R$ 562,32 0,00 1,98078530 0,00000000 0,00000000 0,54233333 937,35- 
01/11/2005, R$ , 563,23 0,00 1,07852041 0,00000000 0,00000000 0,54233333 936,90 
01/12/2005 R$ 563,94 0.00 1,07644395 0.00000000 0.00000000 0,54233333 936,27 
01/01/2006 R$ 563,94 0,00 1,07400703 

_ 
0,00000000 ommoopoo 0.54233333 • 934,15 

38.124,11 85.723,10' 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ia REGIÃO _ 
35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

1 Processo:- 00094003720075010035 
Cálculo de JAM 	Descrição: FLS. 379/380 

1 Autor: 	Matize de Andrada Lacombe' 
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01/08/2011 

 

COTA PREVIDENCIÁRIA 
Valor Histórico (INSS) 	Tabela Unica Juros A 	Juros B 	Juros C 

empregado 	Empregador 	Consolidado  

      

Epoca Própria 

  

Valor Atualizado (INSS) 
Empregado Empregador Consolidado 

       

           

           

           

0,00 	0.00 	0,00 

VERBAS PAGAS 
Tabela Única Juros A 	Juros B Epoca Propila 	Valor Histórico Juros C 	 Valor Atualizado 

Verba _ 

Valor Qtde da índice 
Verba Corrigida sem juros: 42.612,76 3.481.551,26 r - 3993 (1/ 3 ),,p,$ ) 
Verba Corrigida com juros: 65.723,10 5.369.714,18 
Verbas Pagas: •0,00 0,00 
Multa ( 	0,00 %): 0,50 0.00 
Honorários Advocaticios ( 0,00 %): 0,00 . 0,00 
Total Devido: 6723,10 5.369.714,18 
Imposto de Renda 0,00 0,00 
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r 
• i 	 1_ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1°  REGIÃO 

35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

! 	, 	 i Processo: : 	i (-1 - -5 4-- 1-0  ° - 

I ; 	 Cálculo de JAM 	Descrição: , 	 r/-hj sf . 	. . 

	

	 i , 
. .., ,. 

Época Própria 	Valor 1-ifstárico (INSS) 	Tabela Unica Juros A 	Juros B 	Juros C 	 ".• \telt:ó-Atua.  lizaão'BN8-91,, - -ff---- 

	

 	Empregado 	Empregador 	Consolidado 	 Empregado EmpregadõtL-2, ,COnSOljdgdo_ 

01/04/2010 	1.339,26 	4.653,94 	0.00 1,01288371 	 1.356,51 	4.713,90 	»`0.00 _ 
	 . 	,, _ .. 	..._.... 

1.356,51 	4,713,90 	0,00 

,t4 6.0 40,1(4 z. 
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Rio, 01/08/2011. 

ALI 
Juíza do tr 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ia  REGIÃO 

35" VT/RJ 

Autos conclusos. 

Rio, 01/08/2011. 

Gilda Ceallier Coelho 
Técnico Judiciário 

Processo 94-37-2007 

Vistos, etc. 

Homologo os cálculos das fls. 409/412 e fixo o principal em 
R$ 65.723,10, equivalente a 5.369.714,18 TR, referente ao crédito do rte, convolo em 
penhora o depósito recursal, às fls. 408, no valor atualizado de R$ 5.688,42, sendo 
devido pela rda o crédito remanescente  de R$ 60.034,68, equivalente a 4.904.958,42 
TR INSS ( reclamante e reclamada) R$ 6.070,41, equivalente a 495.965,14 TR, 
ressalvando-se, quanto ao INSS, o que dispõe o art. 879, § 3°, da CLT. 	, 

Intimem-se as partes, sendo as rés, por DO na forma do art. 475-A, 
parágrafo primeiro do CPC. na  pessoa do seu patrono. 

Dê-se ciência à executada ainda, que se não satisfeita a obrigação de 
pagar os valores supra homologados espontaneainente, no prazo de 15 dias após a 
intimação, bem como se não observada a ordem legal para nomeação de bens à penhora, 
será procedida penhora on une, via BACEN JUD, das contas da executada. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12  REGIÃO 
35a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

Processo: 0:01400 -31=2C0-1 6.03.0O3-5  
Cálculo de JAM 	Descrição: y 	Ati A..L.2.40 hk. -)Sdc=4.1.54k, 

T T 
Emissão 

09/07/2019 

Página q. 
1 

COTA PREVIDENCIÁRIA 
Epoca Própria 	Valor Histórico (INSS) 	 Tabela Unica Juros A 	Juros 13 	Juros C 	 Valor Atualizado (INSS) 

Empregado Empregador Consolidado 	 Empregado Empregador Consolidado 
01/04/2010 	1.339,26 	4.653,94 	0,00 	1,07800101 	 1.443,72 	5.016,95 	0,00 

1.443,72 	5.016,95 	0,00 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 03/03/2020

Data da Juntada 03/03/2020

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento of
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 03/03/2020

Data da Juntada 03/03/2020

Tipo de Documento Petição













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 03/03/2020

Data da Juntada 03/03/2020

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento of
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12  REGIÃO 

SV Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
RUA DO LAVRADIO, 132, 82  andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 

tel: (21) 23805151 - e.mail: vt51.rj@tri1jus.br  

PROCESSO: 0010284-71.2014.5.01.0051 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 
RECLAMANTE: MARCELO VICTORIO DILIS 
RECLAMADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO e outros (l0) 

Destinatário: 07' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro 
Endereço: Endereço:AV. ERASMO BRAGA 115 SALA 706, LAMINA I CASTELO Local da 
referência: FORUM - C.E.P.: 20020-903 

OFÍCIO PJe 

Senhor(a) Juiz(a), 

Encaminho a V. Exa., em anexo, para fins de habilitação do crédito do INSS no processo 
falimentar n° 0105323-98.2014.8.19.0001, certidão previdenciária expedida no processo 0010284-
71.2014.5.01.0051. Encaminho, ainda, por meio do presente, peças necessárias para instrução 
da referida certidão. 

Atenciosamente, 

RIO DE JANEIRO ,16 de Outubro de 2019 

Assinado eletronicamente por: THIAGO MAFRA DA SILVA - 21/10/2019 09:06:01 - a0569ae 
https://pjeirt  Ljus.br/primeirogran/Rrocesso/Consultapocumento/lisiView.seam?nd=-191016084842628000001025 I 6593 
Número do processo: 0010284-71.2014.5.01.0051 
Número do documento: 19101 6084842628000001025 16593 





THIAGO MAFRA DA SILVA 

Juiz do Trabalho 

O7 e Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro 

Assinado eletronicamente por: THIAGO MAFRA DA SILVA -2111012019 09:06:01 - a0569ae 
https://pje.tn1  jus.bdprimeirograufProcesso/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19101608484262800000102516593  

Número do processo: 0010284-712014.5.01.0051 
Número do documento: 19101608484262800000102516593 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1° REGIÃO 
51° Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

RUA DO LAVRADIO, 132, 8° andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 
tel: (21) 23805151 - e.mail: vt51.rj@trt1.jus.br  

PROCESSO: 0010284-71.2014.5.01.0051 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 
RECLAMANTE: MARCELO VICTORIO DILIS 
RECLAMADO: SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO e outros (10) 

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA PJe 

0(A) Diretor(a) de Secretaria da 51" Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, em cumprimento à 
determinação contida no despacho ID 61 20a94, CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta Vara do 
Trabalho a ação trabalhista ajuizada no dia 07/03/2014, no qual figuram como partes RECLAMANTE: 
MARCELO VICTORIO DILIS, CTPS n°3578626 - Série n° 002-0/RJ, cédula de identidade n°5911583 
(MB/RJ), CPF n° 091.994.527-90, e RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS 
EDUCACIONAIS S A - FALIDO - CNPJ: 12.045.897/0001-59, devedor. CERTIFICA ainda que, nos 
autos acima especificados, conforme decisão ID 1b8c94f foi apurado o crédito do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CNPJ 29.979.036/0001-40, de R$ 1.323,47 (um mil, 
trezentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos) correspondentes a 103.652,15 Trs, referente 
à Contribuição Previdenciária incidente e atualizado até a data da decretação da falência em 
06/05/2016. CERTIFICA, mais, que foi determinada a expedição da presente certidão para garantia do 
direito do credor -INSS- nos autos do processo falimentar 	0105323-98.2014.8.19.0001, da MM° 07' 
Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, em que são administradores judiciais CLEVERSON 
NEVES ADVOGADOS & CONSULTORIA e LICKS ASSOCIADOS. E, para constar, foi lavrada a 
presente certidão, aos 08 de Outubro de 2019, que vai assinada pelo(a) senhor(a) Diretor(a) de Secretaria. 

RIO DE JANEIRO , 8 de Outubro de 2019 

ANA PAULA WISCHANSKY AKYÜZ 

Diretora de Secretaria 

Assinado eletronicamente por: ANA PAULA WISCHANSKY AKYUZ - 09/10/2019 14:29 - c140aac 
https://pie.td1 	 - Pág. 1 
Número do processo: ATOrd 0010284-71.2014.5.01.0051 
Número do documento: 19100813283549400000102011429 
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Assinado eletronicamente por: ANA PAULA WISCHANSKY AKYUZ - 09/10/2019 14:29 - c140aac 
https://pjeintjus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lisWiew.seam?nd=1910081328354940000010dp~OaaC  - Pág. 2 
Número do processo: ATOrd 0010284-712014.501.0051 
Número do documento: 19100813283549400000102011429 





0. a"ina08)4X01/Phãgdiciário 
Justiça do Trabalho da l' Região 

Processo 0010284-71.2014.5.01.00 
Cálculo 	0125.2017.00 

JurisCalc - Demonstrativo da Atualização do Cálculo 

ei•-% ( • ) 	) 
Rir" 

MARCELO VICTORIO DII a GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A 

PRINCIPAL CORRIGIDO 
PRINCIPAL TRIBUTÁVEL 

Valor 
Data Inicial de Correção 
Data Final de Correção 

17.094,89 
26/11/2015 
06/05/2016 

Índice de Correção 1,00956953 
Total 17.258,48 

FGTS(8%) + REFLEXOS - PAGO 
FGTS 

Valor 6.589,31 
Data Inicial de Correção 26/11/2015 
Data Final de Correção 06/05/2016 
Índice de Correção 1,00956853 
Total 6.652,36 

JUROS DE MORA SOBRE PRINCIPAL 
JUROS S/ PRINCIPAL TRIBUTÁVEL 

Valor 17.258,48 
Data Inicial de Juros 07/03/2014 
Data Final de Juros 06/05/2016 
Taxa 26,00% 
Total 4.487,20 

JUROS DE MORA SOBRE FGTS 
JUROS SOBRE FGTS 

Valor 6.652,36 
Data Inicial de Juros 07/03/2014 
Data Final de Juros 06/05/2016 
Taxa 26,00% 
Total 1.729,61 

MULTA DEVIDA AO RECLAMANTE 
MULTA 475 

Valor 2.566,91 
Data Inicial de Correção 30/11/2015 
Data Final de Correção 06/05/2016 
Índice de Correção 1,00956792 
Total 2.591,47 

INSS SEGURADO 
INSS SEGURADO 

Valor 399,49 
Data Inicial de Correção 26/11/2015 
Data Final de Correção 06/05/2016 
Índice de Correção 1,00956219 
Total 403,31 

RelSrio DeMenstrabve - Une Atuali.eav IMOUTI2014 - Formertedo p•ra p•p•I A• 
	 6,0 R12 C12 ( (a9/2 	1) 6211 

Assinado eletronicamente por: LUIS EDMUNDO OLIVEIRA GARCEZ - 04/09/2019 14:19 - 6d2c411 
https://pjattjus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nc1419090414185454200000099860835  
Número do processo: ATOrd 0010284-71.2014.5.01.0051 
Número do documento: 19090414185454200000099860835 

ID. 6d2c411 - Pág. 1 





aSsinaMeNghát)diciário  
Justiça do Trabalho da 1 0  Região 

Processo 0010284-71.2014.5.01.00 
Calculo 	 0125.2017.00 

JurisCalc - Demonstrativo da Atualização do Cálculo 

MARCELO VICTORIO DIIx CALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A 
HONORÁRIOS DEVIDOS A TERCEIROS 

HONORÁRIOS DEVIDO A TERCEIROS PELO RECLAMADO 
Valor 3.910,29 
Data Inicial de Correção 26/11/2015 
Data Final de Correção 06/05/2016 
Índice de Correção 1,00956962 
Total 3.947,71 

Valor 911,44 
Data Inicial de Correção 26/11/2015 
Data Final de Correção 06/05/2016 
Índice de Correção 1,00956728 
Total 920,16 

INSS EMPRESA 
INSS EMPRESA 

elrt 	1410U7/2014 - [am.a. pare papel A4 	 Folha 02 de 02 	 C (04/09(2019 14 01:31) 8211 

ID. 6d2c411 - Pág. 2 
Assinado eletronicamente por: LUIS EDMUNDO OLIVEIRA GARCEZ - 04/09/2019 14:19 - 6d2c411 
https://pje.trit1  lus.bdprimeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090414185454200000099860835 
Número do processo: ATOrd 0010284-712014.5.01.0051 

vo Numero do documento: 1909041 41 85454200000099860835 





uSinãdgmbSãoddiciario 
Justiça do Trabalho da l' Região 

Processo 0010284-71.2014.5.01.00 
Cálculo 	0125.2017.00 

JurisCalc - Resumo do Demonstrativo do Cálculo 
MARCELO VICTORIO DII x GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A 

Principal Corrigido 
FGTS (8%) + Reflexos - Pago 
Juros de Mora sobre Principal 
Juros de Mora sobre FGTS 
Multa devida ao reclamante 
Bruto devido ao Reclamante (1) 

INSS devido pelo Reclamado 

Honorários devidos a terceiros 
Contribuição Social (Multa FGTS 10%) 
Contribuição Social 0,5% 
Outros débitos do reclamado (3) 

Total Parcial 

17.258,4( 

6.652,3( 
4.487,2( 
1.729,6-
2.591,4' 

32.719,12 

920,1E 

3.947,7: 
0,0C 
0,0C 

4.867,87 

37.586,99 

Bruto devido ao Reclamante 	 32.719,12 
Depósito FGTS + Juros de Mora 	 0,0C 
INSS devido pelo Reclamante 	 403,3] 
IRRE do Reclamante 	 0,0C 
Multa devida a terceiros 	 0,06 
Liquido devido ao Reclamante (5) 	32.315,81 

INSS Segurado 	 403,3] 
INSS Empresa 	 920,1( 
INSS Encargo 	 0,0C 

Total devido ao INSS 	 1.323,47 

Custas de Liquidação 
	 IRRF do Reclamante 	 0,00 

Custas pelo Reclamado (4) 
	 0,00 

Total devido pelo Reclamado (1+2+3+4) 
	

37.566,99 

Valores corrigidos pelo indica TR Mensal 
	

Emitido em 04/09/201 
Base das custas processuais = Bruto devido ao reclamante + Outros débitos do reclamado 	 Valores atualizados até 06/05/2016 
Percentual de Parcelas Remuneratórias: 	0,00 % 

	
Percentual de Parcelas Tributáveis 	0,00 % 

Relytánoli•Auma - ultima 	" 	 matado p•ra papel A4 	 60 R12 C12 104/09/2019 14:01:31) 821 

Assinado eletronicamente por: LUIS EDMUNDO OLIVEIRA GARCEZ -04/09/2019 14:19- e5b1397 
https://pje.tutjustdprimeirograu/Processo/Consulta0ocumento/listView.seam?nd=19090414184841900000099860824  
Número do processo: ATOrd 0010284-71.2014.5.01.0051 
Número do documento: 19090414184841900000099860824 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12  REGIÃO 
512  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
ATOrd 0010284-71.2014.5.01.0051 
RECLAMANTE: MARCELO VICTORIO DILIS 
RECLAMADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO E OUTROS (11) 

PROMOÇÃO DA CONTADORIA 

MMa Juíza, 

Em cumprimento à determinação, informo à V. Exa que procedi à atualização dos cálculos de 
liquidação até a data da decretação da falência, em 06/05/2016, na forma das planilhas ora 
acostadas (IDTR de 05/06/2016:0,01276838). Desta maneira, o valor da execução é de R$ 
37.586,99 correspondentes a 2.943.755,59 Trs; perfazendo o crédito liquido da parte autora no 
importe de R$ 32.315,81 correspondentes a 2.530.924,83 Trs, R$ 3.947,71 correspondentes a 
309.178,61 Trs os honorários advocatícios devidos ao patrono do reclamante, e, R$ 1.323,47 
correspondentes a 103.652,15 Trs a Contribuição Previdenciária incidente. 

Nesta data, faço os autos conclusos à MMa. Juíza. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 2019. 

Luis Edmundo Oliveira Garcez 

Secretário Calculista 

Assinado eletronicamente por: LUIS EDMUNDO OLIVEIRA GARCEZ - 04/09/2019 14:19 108ee17 
https://pje.trtflus.briprimeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090414173660300000099(560Afeeel  7 - Pág. 1 
Número do processo: ATOrd 0010284-71.2014.5.01.0051 

ye Número do documento: 19090414173660300000099860670 
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